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Of. Pres. n.º 16/15 - CESPO 

Brasília, 13 de março de 2015. 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado EDUARDO CUNHA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

 
 
Assunto: prejudicialidade do PL nº 6.628/2013 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

 Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei n.º 6.628, de 2013, do Sr. 

Ademir Camilo, que “dá nova redação ao §11 do art. 26 da Lei nº 12.663 e acrescenta o 

§13, para dispor sobre a comprovação da condição de estudante, para efeito da compra 

dos ingressos de que dispõe esta lei”, foi declarado prejudicado por haver perdido a 

oportunidade, nos termos do art. 164, I, do Regimento Interno.   
 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Deputado MÁRCIO MARINHO 
Presidente 
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